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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAT 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI MUNICIPAL No 474, DE 31 DE MAIO DE 2000 

Einenta: Dá denominação 
a logradouro pUblico do 
MunicIpio de Barra do 
Pirai. 

A CAMARA MUNICIPAL DE BARRA DO 
PIRAI, aprova e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° - Passa a denorninar-se Travessa "Maria 
Mercedes dos Santos Ferreira a atual Travessa que corneca no 
nñmero 148, da Rua Treze de Maio, Bairro Nossa Senhora da Piedade, 
corn 170 nits. de extensão aproxiinadainente, no Distrito de Ipiabas. 

Art. 2°  - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicaçao. 

Art. 3° - Revogam-se as disposiçOes em contrário. 

Regs. as fls.Mo )40 	do livro próprio. 


